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PROCESSO SELETIVO PARA NOVOS ALUNOS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA E CIÊNCIA DOS 
MATERIAIS 

 
Edital PPGECM 2018/2  

 

Resultado da Análise dos Recursos Recebidos 
 

Candidato Resumo do Recurso Breve parecer da Comissão Resultado 
Felipe Gomes dos Santos Solicita revisão da 

avaliação de currículo 
Após reanálise da documentação 
protocolada foi constatada a ausência de 
pontuação no item 5 da Tabela de 
pontuação portanto sua nota final na 
avaliação de currículo é 5,0 

Deferido 

Quézia Manuela Gonçalves 
Laurindo 

Solicita revisão da 
avaliação de currículo 

Após reanálise da documentação a 
comissão mantém a nota da candidata. Na 
documentação protocolada não há 
declaração do coordenador do projeto ao 
qual alega participar; não é protocolado 
documento comprobatório do período de 2 
anos de IC, foi identificado apenas um 
termo de outorga relativo ao período de 
1/11/2012 a 31/10/2013 e um documento 
de aprovação de relatório da FAPERJ sem 
período de bolsa. 

Indeferido 
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Anna Carolina Cerqueira Neves Solicita observância de 
cumprimento do 
certame no que diz 
respeito à segunda 
opção de tópico de 
pesquisa. 

Após análise do formulário de inscrição da 
candidata foi constatada a indicação de 
segunda linha de pesquisa e tópico dentro 
da mesma área de concentração, conforme 
previsto em Edital, portanto a candidata é 
elegível a concorrer à segunda opção 
indicada. 

Deferido 

 
 
 
Campos dos Goytacazes, 23/07/2018 
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